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RELATÓRIO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE (RELATOR):

Cuida-se de apelação interposta contra sentença proferida pelo Juízo da 1ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado do Pará, que, nos autos da Ação Civil Pública movida pelo Ministério Público Federal contra a Caixa Econômica Federal e o Conselho Regional de Corretores de Imóveis – CRECI 12ª Região, em que se discute a legitimidade da cobrança de comissão de corretagem imposta aos adquirentes de imóveis adjudicados/arrematados pela Caixa Econômica Federal, por ocasião da sua alienação, por meio de procedimento licitatório (Concorrência Pública e Venda Direta), repassada ao Conselho Regional de Corretores de Imóveis, mediante convênio celebrado entre os promovidos, indeferiu a petição inicial por inadequação da via processual eleita (CPC, art. 295, V).
A pretensão mandamental veiculada nestes autos tem por suporte a alegação de que a imposição em referência caracterizaria venda casada, em manifesta violação ao Código de Defesa do Consumidor, destacando-se que, em casos assim, a responsabilidade pelo seu pagamento haveria de ser suportada pela instituição financeira, em decorrência dos serviços de corretagem que eventualmente lhe tenham sido prestados, mormente em face da flagrante violação ao direito de informação do consumidor, na medida em que a aludida comissão é descrita nos editais de licitação com a denominação de “caução”, não sendo, contudo, abatida do preço do imóvel a ser adquirido, mas sim, repassado ao CRECI/12ª Região, pugnando-se, ao final, pela condenação dos promovidos no pagamento de indenização pelos danos causados aos consumidores, bem assim, a anulação definitiva do Convênio realizado entre a Caixa Econômica Federal e o CRECI 12ª Região (fls. 03/23).
Em suas razões recursais (fls. 573/582), o Ministério Público Federal sustenta, em resumo, “que a Caixa Econômica, ao realizar venda direta de imóvel, impõe ao adquirente o pagamento de serviço de corretagem, obstando, dessa forma, a liberdade de o consumidor optar ou não pelo serviço, se vendo obrigado a realizar a contratação, já que possui o interesse em adquirir o imóvel negociado diretamente pela CEF”, restando, portanto, caracterizada a relação de consumo. Insiste na adequação da via processual, tendo em vista que “o Ministério Público tem legitimidade de propor Ação Civil Pública quando esta visa tutelar direito individuais homogêneos, interesses transindividuais.” Requer, assim, o provimento do recurso com a reforma da sentença monocrática e a procedência do pedido inicial.
Com as contrarrazões de fls. 584/593, subiram os autos a este egrégio Tribunal, manifestando-se a douta Procuradoria Regional da República pelo provimento do recurso, com a aplicação do § 3º do art. 515 do CPC e a procedência do pedido inicial.
Este é o relatório.
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O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE (RELATOR):

Não obstante os fundamentos em que se amparou a sentença combatida, a pretensão recursal merece prosperar, uma vez que, na inteligência jurisprudencial deste egrégio Tribunal, “Em se tratando de ação civil pública, amparada no argumento de abusividade de cláusula inserida em convênio celebrado pela Caixa Econômica Federal com o Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI 8ª Região, para fins de transferência unilateral a terceiros adquirentes de imóveis alienados pela referida instituição financeira da responsabilidade pelo pagamento da comissão de corretagem, resta caracterizada, na espécie, a adequação da via eleita, por se tratar de lesão oriunda de relações jurídicas da mesma natureza (contratos de compra e venda) sujeitos a uma obrigação contratual tida por abusiva, a revelar que se trata de interesses individuais homogêneos (subespécie de interesses coletivos), para os quais o Ministério Público está legitimado a defender, podendo lançar mão, para essa finalidade, da ação civil pública (CF, arts. 127 e 129, inciso III; Lei Complementar nº. 75/93, arts. 5º, inciso I, alíneas "c" e "e", e 6º, incisos VII, alíneas "c" e "d", XII e XIV, alíneas "a", "b" e "c"; e Lei nº. 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor -, arts. 81 e 82, inciso I).” (AC 0021812-11.2006.4.01.3400 / DF, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, QUINTA TURMA, e-DJF1 p.164 de 06/04/2015).

Com efeito, na espécie em comento, não resta a menor dúvida que a pretensão deduzida pelo douto Ministério Público Federal consiste na defesa de direitos individuais homogêneos, que são aqueles decorrentes de origem comum, conforme artigo 81, inciso III, c/c 82 do Código de Defesa do Consumidor, a caracterizar a sua manifesta legitimidade ativa ad causam, e, também, por força do que dispõem os artigos 127 e 129 da Constituição Federal, que assim dispõem:  
Código do Consumidor (Lei nº 8.078/90)

Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar de:

I - interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos deste Código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias de fato;

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos deste Código, os transindividuais de natureza indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os decorrentes de origem comum.

Art. 82. Para os fins do art. 81, parágrafo único, são legitimados concorrentemente:

I - o Ministério Público;

II - a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal;

III - as entidades e órgãos da administração pública, direta ou indireta, ainda que sem personalidade jurídica, especificamente destinados à defesa dos interesses e direitos protegidos por este Código;

IV - as associações legalmente constituídas há pelo menos um ano e que incluam entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos protegidos por este Código, dispensada a autorização assemblear. (...)

Constituição Federal

"Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.

(..)

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;

II - zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia;

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de intervenção da União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição;

V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas;

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar respectiva;

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei complementar mencionada no artigo anterior;

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais;

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades públicas".

Já a Lei Complementar 75/1993, que trata de organização, atribuições e estatuto do Ministério Público da União, assim dispõe quanto às funções do órgão:

"Art. 5° São funções institucionais do Ministério Público da União:

I - a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis, considerados, dentre outros, os seguintes fundamentos e princípios:

(..)

h) a legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a publicidade, relativas à administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União; (...)

II - zelar pela observância dos princípios constitucionais relativos:

(...)

c) à atividade econômica, à política urbana, agrícola, fundiária e de reforma agrária e ao sistema financeiro nacional;

III - a defesa dos seguintes bens e interesses:

a) o patrimônio nacional;

b) o patrimônio público e social;

c) o patrimônio cultural brasileiro;

d) o meio ambiente;

e) os direitos e interesses coletivos, especialmente das comunidades indígenas, da família, da criança, do adolescente e do idoso;

IV - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos da União, dos serviços de relevância pública e dos meios de comunicação social aos princípios, garantias, condições, direitos, deveres e vedações previstos na Constituição Federal e na lei, relativos à comunicação social;

V - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos da União e dos serviços de relevância pública quanto:

a) aos direitos assegurados na Constituição Federal relativos às ações e aos serviços de saúde e à educação;

b) aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da publicidade;

VI - exercer outras funções previstas na Constituição Federal e na lei.

(...)

Art. 6° Compete ao Ministério Público da União:

I - promover a ação direta de inconstitucionalidade e o respectivo pedido de medida cautelar;

II - promover a ação direta de inconstitucionalidade por omissão;

III - promover a argüição de descumprimento de preceito fundamental decorrente da Constituição Federal;

IV - promover a representação para intervenção federal nos Estados e no Distrito Federal;

V - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;

VI - impetrar habeas corpus e mandado de segurança;

VII - promover o inquérito civil e a ação civil pública para:

a) a proteção dos direitos constitucionais;

b) a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente, dos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

c) a proteção dos interesses individuais indisponíveis, difusos e coletivos, relativos às comunidades indígenas, à família, à criança, ao adolescente, aos idosos, às minorias étnicas e ao consumidor:

d) outros interesses individuais indisponíveis. Homogêneos sociais difusos e coletivos:

(...)

XII - Propor ação civil coletiva Dara defesa de interesses individuais homogêneos:

(...)

XIV - promover outras ações necessárias ao exercício de suas funções institucionais, em defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, especialmente quanto:

a) ao Estado de Direito e às instituições democráticas;

b) à ordem econômica e financeira;

c) à ordem social;

d) (...)

e) à probidade administrativa; (...)" 

Nessa linha de entendimento, o colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o Ministério Público Federal está legitimado para ajuizar ação civil pública na defesa de mutuários do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, em face da possível existência de cláusulas contratuais abusivas quanto ao reajustamento das prestações e do saldo devedor, e, ainda, porque os mútuos para a aquisição da casa própria são geralmente firmados por pessoas hipossuficientes, restando caracterizado, portanto, o interesse social relevante.

De igual forma, o colendo Superior Tribunal de Justiça já sedimentou orientação jurisprudencial no que se refere à aplicação do Código Consumerista às relações decorrentes de contratos firmados entre correntistas e instituições financeiras, editando, inclusive, a Súmula nº. 297, na dicção de que “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras”.

Na hipótese dos autos, não resta dúvida que o vínculo entre os adquirentes de imóveis alienados pela Caixa Econômica Federal, em leilão público ou mediante venda direta, enquadra-se no rol das relações de consumo, portanto, subsumida à Lei n° 8.078/90 (CDC).

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados proferidos por aquela colenda Corte, nestes termos:

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO – CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO – APLICABILIDADE DO CDC – COMISSÃO DE PERMANÊNCIA – INACUMULABILIDADE COM JUROS MORATÓRIOS E MULTA CONTRATUAL – SÚMULA 83 DESTA CORTE.

I – Pela interpretação do art. 3°, § 2°, do CDC, é de se deduzir que as instituições bancárias estão elencadas no rol das pessoas de direito consideradas como fornecedoras, para fim de aplicação do Código de Defesa do Consumidor às relações entre essas e os consumidores, no caso, correntistas.

II – Tratando-se de contrato firmado entre a instituição financeira e pessoa física, é de se concluir que o agravado agiu com vistas ao atendimento de uma necessidade própria, isto é, atuou como destinatário final. Aplicável, pois, o CDC.

III – O entendimento adotado pelo aresto recorrido encontra-se em consonância com o desta Corte, segundo o qual é inviável a incidência de comissão de permanência concomitantemente.

(STJ, 3ª Turma, AGA 296.516/SP, Rel. Min.Nancy Andrighi, DJ 05/02/2001).

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA ACERCA DA MATÉRIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE ATIVA. PRECEDENTES.

I - Encontra-se assente nesta Corte, conforme preceituado no art.

557, § 1º, do Código de Processo Civil, alterado pela Lei 9.756/98, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com jurisprudência dominante no Tribunal.

II - O Ministério Público possui legitimidade para ajuizar ação civil pública na defesa de mutuários do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), uma vez que os contratos para a aquisição da casa própria são firmados por pessoas hipossuficientes, restando caracterizado, assim o relevante interesse social. Precedentes da e.Corte Especial.

Agravo regimental desprovido.

(Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº. 274.508/SP, Relator Ministro Feliz Fischer, Corte Especial, julgado em 20.03.2006, DJ 10.04.2006 p. 107).

Agravo regimental. Recurso especial. SFH. Ação civil pública.Legitimidade do Ministério Público.

1. O Ministério Público possui legitimidade para propor ação civil pública com o objetivo de defender interesses de mutuários do Sistema Financeiro da Habitação, em virtude da existência de cláusulas contratuais abusivas quanto ao reajustamento das prestações, pois, na realidade, a defesa é de um interesse social relevante.
2. Agravo regimental desprovido.

(Agravo Regimental no Recurso Especial nº. 644.821/PR, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 19.04.2005, DJ 27.06.2005 p. 379).

Processual civil e SFH. Recurso especial. Ação civil pública. Direitos individuais homogêneos. Ministério Público. Legitimidade.

- Os interesses individuais homogêneos são considerados relevantes por si mesmos, sendo desnecessária a comprovação desta relevância.

- O Ministério Público tem legitimidade para propor ação civil pública na defesa de interesses individuais homogêneos referentes aos contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação, porquanto é interesse que alcança toda a coletividade a ostentar por si só relevância social.

- O Código de Defesa do Consumidor incide nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação.

- Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 635.807/CE, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 05.05.2005, DJ 20.06.2005 p. 277).

Nesta mesma linha de entendimento, confira-se, dentre outros, o seguinte julgado, no âmbito deste egrégio Tribunal:

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. EMPRÉSTIMO POR CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO. CLÁUSULA DE EXCLUSIVIDADE EM FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LIVRE CONCORRÊNCIA, DA LIVRE INICIATIVA, DA IGUALDADE E DA DEFESA DO CONSUMIDOR (CF, ART. 170, INCISO IV E V). ABUSIVIDADE E NULIDADE (LEI Nº 8.078/90, ARTS. 39, INCISO I, E 51, INCISO III; LEI Nº 8.884/94, ART. 20, INCISOS I E IV; E LEI Nº 12.529/2011, ART. 36, INCISOS I E IV). LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. OBSERVÂNCIA DA LIMITAÇÃO LEGAL. DIREITO COLETIVO STRICTO SENSU. INAPLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO TERRITORIAL PREVISTA NO ART. 16 DA LEI 7.347/85. PERDA DE OBJETO. NÃO OCORRÊNCIA. 
I - Em se tratando de ação civil pública, amparada no argumento de abusividade de cláusula inserida em contratos e convênios celebrados pela Caixa Econômica Federal com órgãos públicos, para fins de prestação de serviços de pagamento de folha de servidores, segundo a qual a contratação, pelos servidores ativos e inativos, pensionistas e estagiários dos aludidos órgãos, de empréstimos de consignação haveria de se operar, exclusivamente, com a referida instituição financeira, resta caracterizada, na espécie, a adequação da via eleita, por se tratar de lesão oriunda de relações jurídicas da mesma natureza (contratos bancários) sujeitos a uma obrigação contratual tida por abusiva, a revelar que se trata de interesses individuais homogêneos (subespécie de interesses coletivos), para os quais o Ministério Público está legitimado a defender, podendo lançar mão, para essa finalidade, da ação civil pública (CF, arts. 127 e 129, inciso III; Lei Complementar nº. 75/93, arts. 5º, inciso I, alíneas "c" e "e", e 6º, incisos VII, alíneas "c" e "d", XII e XIV, alíneas "a", "b" e "c"; e Lei nº. 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor -, arts. 81 e 82, inciso I). Rejeição da preliminar de ilegitimidade ativa ad causam do Ministério Público Federal. 
II - Sobrevindo a exclusão de tais cláusulas de contratos firmados em momento posterior ao ajuizamento da demanda, tal circunstância não esvazia o objeto da demanda, ante a veiculação de pedido expresso para que a mesma surta efeitos em relação aos pactos contratuais anteriormente celebrados, como no caso. Rejeição da preliminar de perda de objeto da ação. 
III - A restrição territorial prevista no art. 16 da Lei da Ação Civil Pública (7.347/85) não opera efeitos no que diz respeito às ações coletivas que visam proteger interesses difusos ou coletivos stricto sensu, como no presente caso. (CC 109.435/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 22/09/2010, DJe 15/12/2010). Precedentes. 
IV - "Constituem infração da ordem econômica, independentemente de culpa, os atos sob qualquer forma manifestados, que tenham por objeto ou possam produzir os seguintes efeitos, ainda que não sejam alcançados: I - limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a livre concorrência ou a livre iniciativa; (...) IV- exercer de forma abusiva posição dominante" (Lei nº 8.884/94, art. 20, incisos I e IV; e Lei nº 12.529/2011, art. 36, incisos I e IV). 
V - A cláusula de exclusividade em referência, além de atentar contra os princípios da livre concorrência, da livre iniciativa, da igualdade e da defesa do consumidor (CF, art. 170, IV e V), afigura-se manifestamente abusiva, na medida em que condiciona o fornecimento do serviço de pagamento da folha de servidores à exclusividade na realização de contratos de empréstimo por consignação, afrontando, assim, as normas do artigo 39, inciso I, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), e do artigo 20 e respectivos incisos I e IV, da Lei nº 8.884/94 (repressão a infrações contra a ordem econômica), do que resulta a sua nulidade, por impor, também, responsabilidades a terceiros (limitação do direito de escolha da instituição financeira na realização de empréstimos), nos termos do art. 51, inciso III, da mesma norma legal. 
VI - Apelação provida. Sentença anulada. Procedência da ação, nos termos do art. 515, e respectivo § 3º, do CPC. VII - Em face da natureza mandamental deste julgado, intime-se, com urgência, a promovida, para fins de ciência e cumprimento, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da intimação deste decisum, sob pena de multa pecuniária no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por dia de atraso (CPC, art. 461, § 5º), que deverá ser revertida ao fundo a que alude o art. 13 da Lei nº. 7.347/85, sem prejuízo das sanções criminais, cabíveis na espécie (CPC, art. 14, inciso V e respectivo parágrafo único). 

(AC 0020302-77.2013.4.01.3800 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, QUINTA TURMA, e-DJF1 p.389 de 13/06/2014).

Há de ver-se, ainda, em casos assim, que a ação civil pública não se encontra restrita às hipóteses previstas na Lei n. 7.437/85. A sua utilização deve ser adequada à norma fundamental, de forma que o seu alcance deve ser apreendido a partir da Constituição, que a adotou como "instrumento de defesa da cidadania"
, sendo esta (a cidadania) um dos fundamentos do Estado Democrático de Direito (art. 1°, inciso II).

No caso concreto, a discussão gira em torno de suposta abusividade de cláusula inserida em convênio celebrado entre a Caixa Econômica Federal e o Conselho Regional de Corretores de Imóveis – CRECI 12ª Região, com reflexos financeiros a serem suportados pelos consumidores adquirentes de imóveis. Há, pois, uma origem comum na lesão, qual seja, relações jurídicas da mesma natureza (aquisição de imóveis em leilão ou venda direta) sujeitos a uma obrigação contratual tida por abusiva, a revelar que se trata, sem qualquer dúvida, de interesses individuais homogêneos (subespécie de interesses coletivos), para o que o Ministério Público está legitimado a defender, podendo lançar mão, como visto, da ação civil pública, para essa finalidade.

De outra banda, mesmo que assim não fosse, não prosperaria a sentença recorrida ante os termos do que apregoa a Constituição da República, em vigor, no sentido de que “o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis” (CF, art. 127, caput), arrolando, entre suas funções institucionais, a de “promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos” (CF, art. 129, III).
Com efeito, a sentença monocrática deve ser anulada, admitindo-se a petição inicial, na espécie dos autos.

Todavia, estando a causa devidamente instruída e em condições de imediato julgamento, passo ao exame do mérito, nos termos do § 3º do art. 515 do CPC.

***

No mérito, não merece prosperar a pretensão recursal, uma vez que, via de regra, o pagamento da comissão de corretagem é de responsabilidade do vendedor, se não houver disposição legal em contrário ou acordo diverso entre as partes, impondo-se, se for o caso, a prévia e clara informação ao consumidor de sua responsabilidade pelo pagamento, quando assim acordado.

Na hipótese dos autos, a Caixa Econômica Federal e o Conselho Regional de Corretores de Imóveis – 12ª Região, acordaram, mediante convênio, que o pagamento da referida Comissão estaria a cargo de terceiro, qual seja, o adquirente do imóvel, que sequer participou da relação jurídica instaurada a partir da celebração de tal convênio, sendo imposta essa condição, por ocasião da assinatura da respectiva proposta de compra e venda (contrato de adesão), o que não se admite, na espécie, em face da manifesta abusividade, do que resulta a nulidade da referida cláusula contratual, nos termos do art. 51, caput, do Código de Defesa do Consumidor.

Com efeito, da simples leitura da cláusula contratual em referência, verifica-se que se trata, efetivamente, de exigência manifestamente abusiva, estipulada pela Caixa Econômica Federal, transferindo, unilateralmente, aos adquirentes dos imóveis por ela alienados, circunstância essa que, por si só, já coloca o consumidor em desvantagem manifestamente excessiva em relação ao agente financeiro, constrangendo-o pelo débito direto e sem qualquer limitação na conta bancária de que é titular, afrontando, assim, as normas do art. 39, inciso V, do Código de Defesa do Consumidor, do que resulta a sua nulidade de pleno direito, nos termos do art. 51, incisos II, III, IV e XV, da Lei nº 8.078/1990, e respectivo § 1º, incisos I e III, do mesmo diploma legal consumerista.

***

Com estas considerações, dou provimento ao recurso do Ministério Público Federal para anular a sentença monocrática e, com amparo no § 3º do art. 515 do CPC, julgar procedente o pedido inicial para condenar os réus a indenizarem os danos materiais causados aos consumidores que adquiriram imóveis, por meio de venda direta, na forma dos editais mencionados no Item I da petição inicial, bem como os demais consumidores que tenham sido lesados, acrescentando-se correção monetária e juros de mora, na forma legal, tudo a ser definido em liquidação de sentença, bem como para anular o Convênio de Cooperação Técnica firmado entre a Caixa Econômica Federal e o Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 12ª Região.
Condeno, ainda, os requeridos ao pagamento das custas processuais devidas.

Sem honorários advocatícios, em face do que dispõe o art. 128, § 5º, inciso II, alínea a, da Constituição Federal e da aplicação, por simetria de tratamento, das disposições do art. 18 da Lei nº 7.347/85.

Oficie-se, com urgência, aos representantes legais dos promovidos, para ciência e observância do cumprimento deste Acórdão, nos termos supracitados.
Este é o meu voto.
� Paulo de Tarso Brandão, AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 2ª Ed, Florianópolis: Editora Obra Jurídica, p. 127.





TRF 1ª REGIÃO/IMP.15-02-05
W:\ACORDÃOS\APELAÇÃO CIVEL\Ação Civil Pública\ComissãoCorretagem\00110926620084013900.doc
Criado por Patrícia Ramos Barros
TRF 1ª REGIÃO/IMP.15-02-05
W:\ACORDÃOS\APELAÇÃO CIVEL\Ação Civil Pública\ComissãoCorretagem\00110926620084013900.doc

[image: image1.jpg]